
GABINETE DO PREFEITO 

OF. GAB. PMVNI/Nº 063/2025

Venda Nova do Imigrante/ES, 28 de Janeiro de 2025

Ao Excelentíssimo

ALEXANDRE FILETE

 Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente, 

Encaminho, em anexo, a Vossa Excelência  o  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N°

que  DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.647/2024,

QUE  DISPÕE  SOBRE  O  ESTATUTO  E  PLANO  DE  CARREIRA  E

REMUNERAÇÃO  DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO  MUNICIPAL  DE  VENDA

NOVADO  IMIGRANTE  –  ES,  ESTABELECE  NORMAS  DE

ENQUADRAMENTO, INSTITUI TABELAS DE VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Solicitamos que seja analisado em regime de urgência, nos termos da justificativa ao

Projeto de Lei.

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 

DALTON  PERIM

Prefeito Municipal 
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